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Renotur - Administrativo <adm@renoturviagens.com.br> 14 de abril de 2023 às 10:52
Para: compras@ifc.edu.br

Prezado(a), bom dia! 

O sistema Compras.net não permitiu que fossem enviados todos os documentos que foram solicitados pelo sr.
Pregoeiro, fechando a solicitação somente com um arquivo enviado. 

Dessa maneira, solicitamos que seja reaberta a solicitação no sistema ou que sejam considerados os arquivos
encaminhados em anexo, por gentileza.

Agradecemos desde já! 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.069, DE 6 DE ABRIL DE 2016

Autorizar a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros

realizado em regime de fretamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições que lhes conferem o art.

24, V, art. 26, II e III, e arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de julho de 2001, nos termos da Resolução nº 4.777, de 06 de

julho de 2015, fundamentada no Voto DMV - 069, de 6 de abril de 2016, e no que consta do Processo nº

50500.117911/2016-88, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo

interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros deverá disponibilizar às autorizatárias o acesso

ao sistema para a emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Resolução no Diário Oficial da

União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, implica na renúncia da autorização delegada

pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo

os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de desconstituir os já produzidos, respeitados o

princípio da ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de perda das condições indispensáveis ao

cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em processo regular instaurado conforme

disposto em resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais

normativos relacionados à prestação dos serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de

passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Resolução implicará na aplicação das sanções previstas em resolução

específica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS

Diretor-Geral

ANEXO

Razão Social: B.L.J. TURISMO LTDA - ME

TAF nº: 35.0324- CNPJ: 04.685.025/0001-27

Razão Social: EXPRESSO LEÃOZINHO LTDA

TAF nº: 31.0100 - CNPJ: 23.339.138/0001-15

Razão Social: F.I. TRANSPORTES EIRELI - ME

TAF nº: 31.9370 - CNPJ: 21.907.697/0001-59

Razão Social: FOX TOUR EXPRESS LOCADORA, VIAGENS, EDUCAÇÃO E TURISMO EIRELI - EPP

TAF nº: 31.9371 - CNPJ: 21.862.999/0001-58

Razão Social: GOLD TURISMO E FRETAMENTO LTDA - ME

TAF nº: 35.9372 - CNPJ: 13.605.215/0001-88

Razão Social: HUGOTUR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA

TAF nº: 52.3238 - CNPJ: 02.347.232/0001-46

Razão Social: JOÃO GUERRA TRANSPORTES - ME

TAF nº: 41.9373 - CNPJ: 05.531.172/0001-05
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Razão Social: LEV TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA

TAF nº: 33.7426 - CNPJ: 11.662.576/0001-30

Razão Social: NADINE VEÍCULOS LTDA

TAF nº: 41.6462 - CNPJ: 05.628.238/0001-80

Razão Social: RENOTUR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA

TAF nº: 42.4332 - CNPJ: 03.365.222/0001-04

Razão Social: ROBSON JOSÉ DE GOUVEIA - EPP

TAF nº: 25.1967 - CNPJ: 00.860.573/0001-95

Razão Social: STREETTUR VIAGENS LTDA

TAF nº: 31.4322 - CNPJ: 06.988.988/0001-25

D.O.U., 08/04/2016 - Seção 1

Este texto não substitui a Publicação Oficial.



                                
                                                                          

 
 

ESCLARECIMENTO PUBLICAÇÃO DOU 
 
 

Prezados, conforme anexo “RESOLUÇÃO Nº 5.069, DE 6 DE ABRIL DE 2016” a empresa 

RENOTUR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA – ME foi registrada na ANTT em 6 de abril de 2016. Conforme 

anexo previamente encaminhado, o TAF 42.4332 está vigente até 31/03/2025. A publicação no Diário Oficial 

da União é feita somente no ato da autorização (neste caso, em 06/04/16), suas renovações não são publicadas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ibirama/SC, 14/04/23  

    

 

Yara Luisa Rex 

Renotur Agência de Viagens LTDA 

 

 


